
18 de setembro de 2020
Ano XIII - Nº 816 - R$ 0,50

Pág 24

Medida Provisória garante 
R$ 5 bilhões em crédito 
para setor de turismo

Estado realiza serviços  
de manutenção em onze 
rodovias

Quiosques são notifi cados 
por descumprimento de 
medidas de combate à 
Covid-19 em Cabo Frio

Projetos de saneamento 
e combate a lixões vão 
receber R$ 230 milhões

Internet desafi a 
até os consumidores 
conscientes

O DER-RJ está realizando diver-
sos serviços de roçada (corte de vege-
tação alta) em margens de diferentes 
trechos das nossas rodovias estaduais, 
com o objetivo de melhorar a visibilidade 
e a trafegabilidade dos usuários nas es-
tradas, além de garantir mais segurança 
aos motoristas e pedestres.

Agentes da Secretaria de Ordem 
Pública de Cabo Frio notificaram 21 
quiosques nas praias das Conchas e do 
Peró, no último fi m de semana, por des-
cumprimento de medidas de combate à 
Covid-19. 

O Ministério do Meio Ambiente autori-
zou o repasse de R$ 232 milhões para obras 
e ações de saneamento básico do programa 
Lixão Zero. Os recursos viabilizados são do 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES).

O aumento de preços dos itens da 
cesta básica, reclamações das concessioná-
rias de serviços públicos e fraudes nas com-
pras realizadas pela Internet são os principais 
problemas enfrentados pelo consumidor nos 
dias de hoje.

Operação Extinctus: Bombeiros seguem atuando 
no combate a incêndios fl orestais na Região Serrana
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PROCESSO Nº 12319/2019

VERA LÚCIA GARCIA, CPF nº 544.942.147-87, torna 
público que RECEBEU a Licença Ambiental PRÉVIA nº 
139/2019, de acordo com o Artigo 70 da Lei Complemen-
tar Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) de Construção de 
residência multifamiliar, situada no seguinte endereço: 
Loteamento Praia dos Coqueiros, lote 1340, quadra 59, 
Coqueiral, Araruama-RJ

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de Licenciamento da SEMAG.

Processo Nº16088/2018

Rafael da Costa Torres, CPF 135.050.717-22, torna 
público que requereu a Secretária Municipal de Meio Am-
biente da Prefeitura de Araruama-RJ, através do Processo 
Nº16088/2018, em 14 de novembro de 2018, Licença 
Ambiental de Instalação, de acordo com o decreto 
047/2010; art. 8; §2°, para construção de uma residência 
unifamiliar, no lote 29 da quadra “C” do Loteamento Villagio 
Claudia, em Praia Seca, Zona Urbana do Município de 
Araruama-RJ.

Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de licenciamento de SEMAM.

Licença Ambiental
de Araruama

Estado realiza serviços de 
manutenção em onze rodovias

O DER-RJ está realizando 
diversos serviços de roçada (corte 
de vegetação alta) em margens de 
diferentes trechos das nossas ro-
dovias estaduais, com o objetivo de 
melhorar a visibilidade e a trafega-
bilidade dos usuários nas estradas, 
além de garantir mais segurança 
aos motoristas e pedestres.

As rodovias que estão re-
cebendo os serviços, durante este 
mês, são as seguintes: RJ-104, nos 
Kms 4 a 6; RJ-114, nos Kms 16 e 
17; RJ-118, no Km 10 e no Km 15; 
RJ-122, no Km 34; RJ-142, em 

Casimiro de Abreu; RJ-145, entre 
Barra do Piraí até o limite com Rio 
Claro e em Rio das Flores; RJ-
146, entre Santa Maria Madalena 
e Macapá; RJ-168, em Macaé, 
no entroncamento com a BR-101; 
RJ-178, entre Macaé e Carapebus; 
RJ-234, entre Pureza e Italva.

Além do corte de vegeta-
ção alta, outros serviços também 
estão sendo executados pelas 
equipes das Residências de Obras 
e Conservação do departamento, 
espalhadas por todo o estado. 
Entre eles: manutenção de asfalto, 

sondagens para elaboração de 
projetos de contenção, limpeza de 
meio-fi o e canteiro central, retirada 
de entulho, limpeza de sistema de 
drenagem, limpeza e pintura de 
bueiro, patrolamento, poda de ár-
vores, sinalização horizontal.

- Estamos com equipes em 
diversas pontos, trabalhando o 
tempo todo pela melhoria e manu-
tenção das RJs, executando inú-
meros serviços de manutenção e 
revitalização - disse o presidente do 
DER-RJ, Uruan Cintra de Andrade.

IMPRENSA RJ

Projetos de saneamento e combate a 
lixões vão receber R$ 230 milhões

O Ministério do Meio Am-
biente autorizou o repasse de R$ 
232 milhões para obras e ações de 
saneamento básico do programa 
Lixão Zero. Os recursos viabili-
zados são do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e 
Social (BNDES) e têm origem no 
Fundo Nacional de Mudanças do 
Clima (FNMC).

Somado aos R$ 350 milhões 
liberados em agosto, o novo repas-
se representa um recorde histórico 
no volume ofertado pelo banco nas 
linhas do Fundo Clima, totalizando 
ainda o maior repasse já realizado 
pelo Ministério num mesmo ano.

Com o recurso liberado, 
o BNDES soma R$ 570 milhões 
repassados em 2020 para fi nan-
ciamento reembolsável de projetos 
públicos e privados voltados à 
mitigação da mudança do clima 
e à adaptação aos seus efeitos 
adversos.

“No âmbito do programa 
Lixão Zero, esse repasse é uma 
ação importante do Governo Fede-
ral para a mitigação das mudanças 
do clima, uma vez que os lixões 
são grandes emissores de gases 
de efeito estufa, além de contami-
narem o solo, as águas e causarem 
problemas para a saúde dos brasi-

leiros”, explicou o ministro do Meio 
Ambiente, Ricardo Salles.

Os novos empreendimentos 
referentes ao repasse podem ser 
inscritos junto ao BNDES, devendo 
passar por uma fase de habilitação 
do proponente e também pela 
aprovação do projeto. “A partir de 
outubro, faremos uma divulgação 
ativa para que interessados em 
investir na melhoria do tratamento 
de resíduos sólidos nas cidades 
brasileiras possam se cadastrar 
junto ao banco e fazer jus a esse 
recurso”, afi rmou o presidente do 
BNDES, Gustavo Montezano.

Ministério do Meio Ambiente

Internet desafi a até os 
consumidores conscientes

O aumento de preços dos 
itens da cesta básica, reclamações 
das concessionárias de serviços 
públicos e fraudes nas compras 
realizadas pela Internet são os 
principais problemas enfrentados 
pelo consumidor nos dias de hoje. 
Embora o perfil do consumidor 
do século XXI seja uma pessoa 
mais crítica e sabedora dos seus 
direitos, o comércio eletrônico, as 
novas tecnologias e até a própria 
pandemia do coronavírus intensi-
fi caram as compras on-line.

De acordo com a assessora 
técnica do Procon, Pâmela Montei-
ro, uma das características mais 

marcantes são os links enviados 
ao consumidor, seja por e-mail 
ou em páginas das redes sociais, 
anunciando produtos e serviços 
com preços bastante atrativos.

“Por isso, orientamos o 
consumidor a entrar no site ofi cial 
e verifi car se o produto realmente 
está na promoção. Outro ponto 
são pagamentos com boletos ban-
cários com vencimento próximo. 
Nesse caso, o consumidor deve 
fi car atendo às informações ex-
pressas no boleto, como banco e 
benefi ciário. Todos devem prestar 
atenção nos detalhes, pesquisar 
na internet e desconfi ar de preços 

bem abaixo dos praticados pelo 
mercado”, explicou a assessora.

Vilão
Quanto ao grande vilão 

da temporada, o preço do arroz, 
Pâmela explica que essa é uma 
situação nacional, que foge da 
alçada do Procon de São Pedro 
da Aldeia. No entanto, o órgão 
vem notifi cando todos os estabe-
lecimentos para que apresentem 
as notas fi scais dos produtos para 
que seja verifi cado se há ou não 
abuso de preços.

ASCOM
pmspa.rj.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2020, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, por-
tadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
“aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender 

à necessidade de abastecimento de todas as Unidades 
Municipais de Saúde: (HMPASC - Hospital Municipal 
Prefeito Armando da Silva Carvalho, UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento, RTs - Residências Terapêuticas I e II 
e CAPS – Centro de Atendimento de Saúde Mental I e II), 
Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal Drª Jaqueline 
Prates e demais unidades, pelo período de 12 (doze) me-
ses”. Estando de acordo com as especifi cações no Termo 
de Referência – ANEXO I do Edital às fl s. 177/199 e na 
Ata de Sessão Pública constante às fl s. 1281/1283 do pro-
cesso administrativo n.º 17030/2020, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, visando atender à necessidade de abastecimento 
de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 
- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 
Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de 
Saúde Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital 
Municipal Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n. 17030/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêne-
ros Alimentícios, visando atender à necessidade de abasteci-
mento de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 

- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 

Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de Saú-
de Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal 
Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo período de 12 

(doze) meses.

    

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 LOTE 03: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTI)     

1

ACELGA, FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME, COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS 

DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOL-
VIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 

ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA 
ESTAR ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADU-

RAS, CORTES E PERFURAÇÕES.

KG 1500

IN NATURA

R$ 2,61 R$ 3.915,00

2

ABOBORA TIPO SERGIPANA, SADIAS, FRESCAS, SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, 

LARVAS, FOLHAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCO-
LAS, ODOR E SABOR ESTRANHO

KG 7000
IN NATURA

R$ 1,71 R$ 11.970,00

3

ABOBRINHA, SADIAS, FRESCAS, SEM DANIFICAÇÕES 
FÍSICAS, CASCA INTEGRA. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS 

TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, FOLHAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SA-

BOR ESTRANHO

KG 7000
IN NATURA

R$ 2,21 R$ 15.435,00

4
ABACAXI - TIPO PEROLA COM 70% DE MATURAÇÃO, SEM 

DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. PESO POR 
UNIDADE DE APROXIMADAMENTE 1,3KG.

UND 2000 IN NATURA R$ 3,18 R$ 6.354,00
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5

AMEIXA VERMELHA, DE PEIMEIRA QUALIDADE, MADU-
RA, TAMNAHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA 
FIRME E INTACTA. ISENTO DE SUJIDADES PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E/OU MECANICOS.* AQUI-

SIÇÃO APENAS EM DEZEMBRO OU ÉPOCA FESTIVA

KG 800 IN NATURA R$ 11,55 R$ 9.237,60

6

ABACATE, DE PRIMEIRA QUALIDADE: CASCA LISA VER-
DE, GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
,MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 

CONDIÇÕES ADQUADAS PARA O CONSUMO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

KG 600 IN NATURA R$ 3,08 R$ 1.846,80

7

ALFACE CRESPA, FOLHAS ÍNTEGRAS, FRESCA, TAMA-
NHO E COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO E UNIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE 

RESÍDUOS, FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS DO MANU-

SEIO E TRANSPORTE.

KG 1600 IN NATURA R$ 2,41 R$ 3.859,20

8

AIPIM-  FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, 
FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E SA-

BOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTAD O DE DE-
SEN V OLVIMENTO. NÃO SERÃ O PER MITI D OS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. 
ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS, PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TA-

MANHO PADRÃO.  14 0 0 K G 16.

KG 2400 IN NATURA R$ 1,92 R$ 4.600,80

9

AGRIÃO, - IN NATURA, MAÇO, COM FOLHAS INTEGRAS, 
LIVRES DE FUNGOS; TRANSPORTADAS EM SACOS 

PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. DE-
VEM ESTAR FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE DES-

COLORAÇÃO OU MANCHAS..

KG 1600 IN NATURA R$ 3,53 R$ 5.644,80

10

ALHO IN NATURA BUÍBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUA-
LIDADE, FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMA-
NHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS, RE-
SISTENTES.

KG 2800 IN NATURA R$ 24,97 R$ 69.904,80

11

BATATA DOCE, LAVADA, LISA, DE 1ª QUALIDADE, COM-
PACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, COM TAMANHO UNIFORME DEVENDO SER 
GRAÚDA.

KG 4.800 IN NATURA R$ 1,58 R$ 7.603,20

12

BANANA PRATA EM PENCAS DE 1ª QUALIDADE, SABOR 
DOCE, ASPECTO E CHEIRO PRÓPRIO, TAMANHO E CO-
LORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSI-

COS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANS-
PORTES, AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, AMAS-

SÕES E SINAIS DE APODRECIMENTO.

KG 6.000 IN NATURA R$ 2,36 R$ 14.148,00

13

BATATA BAROA - EXTRA, AUSÊNCIA DE DEFEITOS GRA-
VES (PODRIDÃO E RAIZ MURCHA), AMARELO INTENSA, 
DEVE ESTAR FIRME, INTEIRA, LIVRE DE UMIDADE EX-
TERNA, DESPROVIDA DE SABOR E/OU ODOR ESTRA-

NHOS AO PRODUTO, DEVE SER LAVADA OU ESCOVADA 
APÓS A COLHEITA.

KG 2.500 IN NATURA R$ 7,41 R$ 18.517,50
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BANANA TERRA – IN NATURA, APRESENTANDO GRAU 
DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPU-

LAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVEM ESTAR 
ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE DESCOLORAÇÃO OU MAN-
CHAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADOS EM CARROS HI-

GIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE

KG 1.900 IN NATURA R$ 4,02 R$ 7.643,70

15

BATATA INGLESA, LAVADA, LISA, DE 1ª QUALIDADE, COM-
PACTA E FIRME SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA, COM TAMANHO UNIFORME DEVENDO SER 
GRAÚDA.

KG 10.000 IN NATURA R$ 2.29 R$ 22.860,00

16 BERINJELA A GRANEL; EM PERFEITO ESTADO DE CON-
SERVAÇÃO. KG 4400 IN NATURA R$ 3,51 R$ 15.444,00

17 BRÓCOLIS – DEVERÁ TER COR VERDE ESCURO, SEM 
LESÕES MECÂNICAS E SEM PARASITAS KG 2000 IN NATURA R$ 5,18 R$ 10.368,00

18

BETERRABA FRESCAS DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPAC-
TA, FIRME DE COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR E 
SABOR TÍPICO DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS 

QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E APARÊNCIA. 
ISENTO DE: SUJIDADE, INSETOS PARASITAS, LARVAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. PESO E TA-

MANHO PADRÃO.

KG 2400 IN NATURA R$ 1,91 R$ 4.579,20

19 CEBOLA , SEM RÉSTIA, SECA, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO MÉDIO, C/ CASCA SÃ E S/ RUPTURAS. KG 6.000 IN NATURA R$ 3,69 R$ 22.140,00

20 CENOURA, SEM FOLHAS, NOVA, DE 1ª QUALIDADE, TA-
MANHO MÉDIO, C/ CASCA SÃ E SEM RUPTURAS. KG 8.000 IN NATURA R$ 1,77 R$ 14.184,00

21 CHUCHU, NOVO, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, C/ 
CASCA SÃ, S/ RUPTURA. KG 6.000 IN NATURA R$ 1,91 R$ 11.448,00

22

COUVE, TIPO MANTEIGA, FOLHAS ÍNTEGRAS, FIRMES 
E INTACTAS, SEM MANCHAS, ISENTAS DE MATERIAL 

TERROSO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MA-

NUSEIO E TRANSPORTE

KG 2000 IN NATURA R$ 5,67 R$ 11.340,00

23
COENTRO - DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE PARTES PÚ-
TRIDAS, NÃO PODERÃO ESTAR MURCHOS, MAÇOS DE 

400G CADA
KG 800 IN NATURA R$ 9,18 R$ 7.344,00

24
COUVE-FLOR GRAÚDA, LIVRE DE FUNGOS E LAGARTAS, 
SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MA-

NUSEIO E TRANSPORTE
KG 2000 IN NATURA R$ 6,50 R$ 12.996,00

25
CHEIRO VERDE - DE 1ª QUALIDADE, ISENTO DE PARTES 
PÚTRIDAS, NÃO PODERÃO ESTAR MURCHOS, MAÇOS 

DE 400G CADA.
KG 800 IN NATURA R$ 10,26 R$ 8.208,00
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ESPINAFRE DE ÓTIMA QUALIDADE, SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 

TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVI-
DAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E TAMANHO 

UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS VERDURAS QUE AFETEM A 
SUA FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO ESTAR DANIFICADA 

POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNI-
CA QUE AFETE A APARÊNCIA

KG 2000 IN NATURA R$ 3,71 R$ 7.416,00

27
INHAME DE 1ª QUALIDADE, COMPACTO E FIRME, SEM 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, COM TAMA-
NHO UNIFORME DEVENDO SER GRAÚDO

KG 4400 IN NATURA R$ 2,81 R$ 12.355,20

28

JILO   COR VERDE ACENTUADA, FIRME, FRESCO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO MÍNIMO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM AU-

SÊNCIA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS.

KG 1600 IN NATURA R$ 4,23 R$ 6.768,00

29

LARANJA, PÊRA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRE-
SENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO À MA-
NIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DO MANUSEIO 
OU TRANSPORTE.

KG 6000 IN NATURA R$ 1,82 R$ 10.908,00

30

LIMÃO DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO À MANIPULAÇÃO, 

TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTO DE SUJIDADES, PA-
RASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA ORIUNDA DO MANUSEIO OU TRANSPORTE.

KG 1200 IN NATURA R$ 2,88 R$ 3.456,00

31

MAXIXE – IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - ISENTO DE 
FUNGOS E SUJIDADE. DEVERÁ SER TRANSPORTADOS 

EM CARROS HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIEN-
TE. ACONDICIONADOS EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPA-

RENTES DE PRIMEIRO USO.

KG 1600 IN NATURA R$ 6,23 R$ 9.964,80

32 MAÇÃ NACIONAL, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, 
C/ CASCA SÃ, S/ RUPTURAS. KG 4.500 IN NATURA R$ 4,91 R$ 22.072,50

33

MANGA, ESPÉCIE TOMMY, PARA APLICAÇÃO ALIMENTAR. 
CARACTERÍSTICAS: BOA QUALIDADE, TAMANHO E CO-

LORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEMDESENVOL-
VIDO, COM POLPA INTACTA E FIRME. ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESIS-
TENTE, TRANSPARENTES.

KG 3.000 IN NATURA R$ 3,92 R$ 11.772,00

34

MAMÃO TIPO FORMOSA COM 70% DE MATURAÇÃO. SEM 
DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. COM COR, 

SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISEN-
TA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASI-
TAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 

ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO

KG 3500 IN NATURA R$ 2,22 R$ 7.780,50

35

MELANCIA REDONDA, GRAU DA, DE 1ª QUALIDADE, LI-
VRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM DE-

SENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
ACONDICIONADA A GRANEL, PESANDO ENTRE (6 A 10) 

KG CADA UNIDADE

KG 3500 IN NATURA R$ 1,69 R$ 5.922,00

36
MILHO VERDE IN`NATURA. EMBALAGENS DE 1KG, ES-
PIGAS INTEIRAS, LIMPAS EM BOAS CONDIÇÕES, SEM 

LARVAS OU BICHOS.
KG 1200 IN NATURA R$ 2,99 R$ 3.585,60
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MELÃO , LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, BEM DESENVOL-

VIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICO REUNIDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE.

KG 2000 IN NATURA R$ 2,92 R$ 5.840,00

38

PEPINO DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARA-
SITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICO ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG 1800 IN NATURA R$ 2,20 R$ 3.952,80

39

PERÂ CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES VEGETAIS 
GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ES-

PÉCIE E VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MA-
NIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CON-
DIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, ESTAR LIVRE 

DE ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA 

OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A POL-
PA. NÃO SERÃO PERMITIDAS MANCHAS OU DEFEITOS 
NA CASCA. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, 
ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES EM PACOTES 
COM 01 A 20 KG (CONFORME SOLICITADO). TRANSPOR-

TE: EM CAMINHÃO BAÚ (CARROCERIA TIPO BAÚ), DE 
FORMA QUE OS PRODUTOS FIQUEM PROTEGIDOS DE 

CHUVA, PÓ, FAGULHAS E ETC.

KG 3000

IN NATURA

R$ 6,61 R$ 19.818,00

40

PIMENTÃO VERDE, FRESCO DE 1ª QUALIDADE ISENTA 
DE ENFERMIDADES, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILI-
ZANTES, SUJEIRA, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES 
DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANU-

SEIO OU TRANSPORTE.

KG 1600 IN NATURA R$ 3,42 R$ 5.472,00

41

RABANETE – DE 1ª QUALIDADE, RAIZ FIRME, DE TA-
MANHO MÉDIO, COM FOLHAS, COR CARACTERÍSTICA, 

LIVRE DE ENFERMIDADES, SEM PONTOS MURCHOS OU 
PERFURAÇÕES.

KG 1200 IN NATURA R$ 3,65 R$ 4.374,00

42
QUIABO, LISO DE BOA QUALIDADE, TAMANHO E COLO-
RAÇÃO UNIFORME, SEM DANOS FÍSICOS OU MECÂNI-

COS ORIUNDOS DE TRANSPORTE
KG 3000 IN NATURA R$ 5,94 R$ 17.820,00

43

REPOLHO ROXO, EXTRA, FRESCO, FIRME. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, 
MATÉRIA  TERROSA, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDO À SUPERFÍCIE EX-

TERNA.

KG 2000 IN NATURA R$ 1,71 R$ 3.420,00

44

RÚCULA -, IN NATURA, 1ª QUALIDADE - COM FOLHAS IN-
TEGRAS, LIVRES DE FUNGOS; TRANSPORTADAS EM SA-
COS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE PRIMEIRO USO. 
DEVEM ESTAR FRESCAS, ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE 

DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. DEVERÁ SER TRANS-
PORTADOS EM CARROS HIGIENIZADOS EM TEMPERA-

TURA AMBIENTE.

kG 1000 IN NATURA R$ 3,65 R$ 3.645,00

45

REPOLHO, VERDE DE 1ª QUALIDADE ISENTA DE ENFER-
MIDADES, LIVRES DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJEIRA, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORI-
GEM FÍSICA OU MECÂNICA ORIUNDA DE MANUSEIO OU 

TRANSPORTE.

KG 3000 IN NATURA R$ 1,83 R$ 5.481,00
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46

TOMATE, ASPECTO GLOBOSO, COR VERMELHA, CLAS-
SIFICADA COMO LEGUME, GRAÚDA, DE POLPA FIRME E 
INTACTA, ISENTO DE ENFERMIDADES, BOA QUALIDADE, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, SUJIDADE, PA-
RASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA ORIUNDAS DE MANUSEIO OU TRANSPORTE, 
ACONDICIONAMENTO EM SACOS PLÁSTICO POR QUILO.

KG 6000 IN NATURA R$ 2,28 R$ 13.662,00

47 UVA ITALIA , BOA QUALIDADE, FIRME E INTACTO,ISENTO 
DE SUJIDADES. KG 150 IN NATURA R$ 10,23 R$ 1.534,95

48

VAGEM, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. 
COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA 

ESPÉCIE. ISENTA DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDA-
DES, PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. PESO E TAMA-
NHO PADRÃO

KG 3600
IN NATURA

R$ 5,27 R$ 18.986,40

VALOR TOTAL LOTE 3 R$ 527.598,35

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): COMERCIAL 
GULLES COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS

CNPJ N°: 10.890.635/0001-65 Telefone: (21) 2628-
0177

Endereço: Rua Galvão, 148, Bloco 3, Loja 106, Barreto.

Cidade: Niterói UF: RJ CEP: 24.110-260

Endereço Eletrônico: gullesfi nanceiro@gmail.com

Representante: Renan Guterres da Silva Fernandes

RG n° CNH 05341898665 DE-
TRAN/RJ

CPF:  139.273.187-
95

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de vali-
dade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Araruama não será obrigado a adquirir os itens referidos 
na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de 
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra lici-
tação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie às empresas deten-
toras, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantindo às 
detentoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão geren-
ciador Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que 
trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial – SRP n.º 94/2020, que a precedeu e integra 
o presente instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigên-
cia, poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades 
não participantes, com a devida anuência do Órgão Ge-
renciador, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 03 (três) meses, a contar da data da publica-
ção da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A entrega do objeto respei-
tará as disposições constantes do Termo de referência, 
item “5”, inclusive, o prazo de entrega dos gêneros ali-
mentícios será de forma programada, impreterivelmente 
em até 48 horas a partir da solicitação da DENUT (Depar-
tamento de Nutrição), situada na Avenida Getúlio Vargas, 
s/n°, Centro, Araruama/RJ, devendo-se observar que os 
prazos de validade dos produtos devem estar explícitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A empresa vencedora de-
verá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especifi cações técnicas e o fornecimento será 
efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria 

requisitante e de acordo com as disposições constantes 
do Termo de Referência

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada 
que não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de 
Registro de Preços estará sujeita às sanções previstas 
neste edital. Neste caso, o Município de Araruama con-
vocará obedecida a ordem de classifi cação, a próxima 
empresa registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente 
do presente Registro de Preços será requerida pela 
Secretaria Requisitante que apontará quantitativo a ser 
contratado, bem como prazo e setores englobados, de 
acordo com sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e 
qualifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exi-
gências contidas no Termo de Referência Anexo I deste 
Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 
todo e qualquer assunto de interesse do Município ou 
de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da 
execução do contrato;
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PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento 
e a fi scalização da execução do contrato por servidor 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, em 
conformidade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, 
de acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local de-
terminado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de 
sua execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender ime-
diatamente as determinações e exigências formuladas 
pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, ime-
diatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verifi car na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução ou de materiais empregados, nos prazos 
estipulados, para que se efetue a correção de situações 
adversas e para o atendimento imediato das reclamações 
e/ou solicitações da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS 
ÓRGÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 

será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos 
às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o 
assunto, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRE-
ÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicial-
mente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 

igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada 
no Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cum-
primento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
17030/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal 

COMERCIAL GULLES COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E 
SERVIÇOS 

Renan Guterres da Silva Fernandes 
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:
CPF: 

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2020, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, por-
tadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
“aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender 

à necessidade de abastecimento de todas as Unidades 
Municipais de Saúde: (HMPASC - Hospital Municipal 
Prefeito Armando da Silva Carvalho, UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento, RTs - Residências Terapêuticas I e II 
e CAPS – Centro de Atendimento de Saúde Mental I e II), 
Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal Drª Jaqueline 
Prates e demais unidades, pelo período de 12 (doze) me-
ses”. Estando de acordo com as especifi cações no Termo 
de Referência – ANEXO I do Edital às fl s. 177/199 e na 
Ata de Sessão Pública constante às fl s. 1281/1283 do pro-
cesso administrativo n.º 17030/2020, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, visando atender à necessidade de abastecimento 
de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 
- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 
Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de 
Saúde Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital 
Municipal Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n. 17030/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêne-
ros Alimentícios, visando atender à necessidade de abasteci-
mento de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 

- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 

Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de Saú-
de Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal 
Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo período de 12 

(doze) meses.

    

Itens ESPECIFICAÇÃO QTD UNID MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

LOTE 05: DIETAS ENTERAIS     

1

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLE-
TA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE 

BAIXA OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA 
DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDA-

DE CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFER-
TADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 

DE BOMBAS DE INFUSÃO .

UND 2000

DANONE
NUTRICIA 
NUTRISON

DIASON
1.0

R$ 101,62 R$ 203.240,00

2

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 

GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, PRO-
TEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 
COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE LI-
PÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO SU-
PERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTENDO 
1.000 ML, EM SISTEMA FECHADO PARA USO EM 

BOMBA DE INFUSÃO. FORNECER ADAPTADORES 
PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALA-

GEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS 
EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO

UND 2000

DANONE
NUTRICIA 
NUTRISON
ENERGY

1.5

R$ 76,53 R$ 153.060,00

3

DIETA ENTERAL NUTRICIONALMENTE COMPLE-
TA, NORMOCALÓRICA, NORMOPROTÉICA DE BAI-

XA OSMOLARIDADE. HIPOSSÓDICA, ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN. DENSIDADE 

CALÓRICA 1,0 KCAL/ ML SISTEMA SEMI ABERTO.
APRESENTAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO

UND 2000

DANONE
NUTRICIA 
NUTRISON

DIASON
1.0

R$ 67,56 R$ 135.120,00
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4

DIETA ENTERAL PRONTA PARA USO, INDICAÇÃO 
ADULTO, HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML), SEM 

GLÚTEN, SEM LACTOSE E SEM SACAROSE, PRO-
TEÍNAS ENTRE 16 A 20% DAS CALORIAS TOTAIS, 

COM NO MÁXIMO 35% DO VET NA FORMA DE 
LIPÍDEOS, SEM FIBRAS, OSMOLARIDADE NÃO 

SUPERIOR 400 mOsm/L. EMBALAGEM CONTEN-
DO 1.000 M. SISTEMA SEMI ABERTO. APRESEN-

TAÇÃO TETRA PACK DE 1 LITRO

UND 2000

DANONE
NUTRICIA 
NUTRISON
ENERGY

1.5

R$ 58,19 R$ 116.380,00

5

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ES-
PECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE TOLE-
RÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO 
COM UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LEN-
TA ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA 
GLICEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 200ML TETRA PACK 

VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA ENTREGA

UND 1000
ABBOTT

GLUCERNA
200ML

R$ 22,49 R$ 22.490,00

6

ALIMENTO PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS ES-
PECIAIS, FORMULADO PARA ESTADO DE TOLE-
RÂNCIA ANORMAL À GLICOSE, ESPECIALMENTE 
PARA PESSOAS COM DIABETES. É FORMULADO 
COM UM SISTEMA DE CARBOIDRATOS DE LENTA 
ABSORÇÃO, QUE AJUDA NO CONTROLE DA GLI-
CEMIA. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚ-
TEN. LATA 400 GRAMAS VALIDADE: 12 MESES DO 

ATO DA ENTREGA

LT 2000
ABBOTT

GLUCERNA
LATA

R$ 119,00 R$ 238.000,00

7

NUTRIÇÃO BALANCEADA À BASE DE PEPTÍDEOS, 
HIPERCALÓRICA E HIPERPROTÉICA, CONTENDO 
100 % PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE HIDROLI-
SADA. ISENTO DE FIBRAS, LACTOSE, SACAROSE 

E GLÚTEN. PARA PACIENTES EM SITUAÇÕES 
METABÓLICAS ESPECIAIS E NECESSIDADES 

CALÓRICO-PROTÉICA ELEVADA. DENSIDADE CA-
LÓRICA MIN. 1,5 KCAL / ML. FRASCO 1L SISTEMA 
FECHADO.  FORNECER ADAPTADORES PARA OS 
EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFER-
TADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS 

DE BOMBAS DE INFUSÃO.

UND 2000

NESTLÉ
HEALTH

SCIENCE
PEPTAMEN 1.5

R$ 317,00 R$ 634.000,00

8

DIETA ENTERAL PARA SITUAÇÕES DE DISTÚR-
BIOS RENAIS PARA PACIENTES EM DIÁLISE, 

COM UREMIA. PACIENTES RENAIS AGUDOS OU 
CRÔNICOS EM TRATAMENTO DIALÍTICO.FONTE 
DE PROTEÍNAS 95% DE CASEINATO DE CÁLCIO 
E SÓDIO E 5% DE L- ARGININA. ISENTO DE LAC-
TOSE E GLÚTEN. DENSIDADE CALÓRICA DE 2.0 

KCAL/ML FRASCO 1L - SISTEMA FECHADO.  FOR-
NECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS SE O 
SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO FOR 
COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS DE 

INFUSÃO

       
UND 1200

NESTLÉ
HEALTH

SCIENCE
NOVASOURCE RENAL

R$ 236,18 R$ 283.416,00

9

DIETA LÍQUIDA PARA SITUAÇÕES METABÓLICAS 
ESPECIAIS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
PARA AUXILIAR NO CONTROLE DE QUADROS DE 
DIARRÉIA AGUDA OU CRÔNICA. FONTE DE PRO-
TEÍNAS CASEINATO DE CÁLCIO 100% E FONTE 

DE CARBOIDRATO 100% MALTODEXTRINA. ISEN-
TO DE SACAROSE, LACTOSE E GLÚTEN.DENSI-
DADE CALÓRICA MÍNIMA 1,5 KCAL / ML FRASCO 
1L SISTEMA FECHADO.  FORNECER ADAPTADO-

RES PARA OS EQUIPOS SE O SISTEMA DE EMBA-
LAGEM OFERTADO NÃO FOR COMPATÍVEL COM 

OS EQUIPOS DE BOMBAS DE INFUSÃO

UND 1200

NESTLÉ
HEALTH

SCIENCE
NOVASOURCE GI CON-

TROL

R$ 149,62 R$ 179.544,00
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DIETA ENTERAL, NORMOCALÓRICA E NORMO-
PROTÉICA, CONTENDO 100 % DE PROTEÍNAS 

ISOLADAS DA SOJA E CARBOIDRATOS DE BAIXO 
ÍNDICE GLICÊMICO, FIBRAS SOLÚVEIS. ISENTA 
DE LACTOSE, SACAROSE E GLÚTEN. PARA PA-

CIENTES COM DIABETES TIPO I E II E SITUAÇÕES 
DE HIPERGLICEMIA. DENSIDADE CALÓRICA MÍN 
1,0 KCAL/ ML. FRASCO 1 L SISTEMA FECHADO.
FORNECER ADAPTADORES PARA OS EQUIPOS 

SE O SISTEMA DE EMBALAGEM OFERTADO NÃO 
FOR COMPATÍVEL COM OS EQUIPOS DE BOMBAS 

DE INFUSÃO  .

UND 2400

NESTLÉ
HEALTH

SCIENCE
NOVASOURCE GC

R$ 169,11 R$ 405.864,00

11

PÓ PARA O PROEPARO DE BEBIDAS ENRIQUE-
CIDO DE VITAMINAS E MINERAIS PARA ADULTOS 
DIVERSOS SABORES , LEITE EM PÓ DESNATA-
DO INSTANTÂNEO (LEITE EM PÓ DESNATADO 

E EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA), MALTO-
DEXTRINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂ-

NEO (LEITE EM PÓ INTEGRAL E EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA), SACAROSE, FOSFATO DE 
MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 

FERROSO, INOSITOL, ACETATO DE DL-ALFA TO-
COFEROL, IODETO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
ZINCO, NIACINAMIDA, SULFATO DE MANGANÊS, 

VITAMINA K1, SULFATO CÚPRICO, PANTOTENATO 
DE CÁLCIO, ACETATO DE RETINOL, VITAMINA 

B12, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, CLORIDRATO 
DE TIAMINA, RIBOFLAVINA, COLECALCIFEROL, 
ÁCIDO FÓLICO, CLORETO DE CROMO, BIOTI-

NA, AROMATIZANTE E CORANTES ARTIFICIAIS: 
TARTRAZINA E AMARELO CREPÚSCULO NÃO 

CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE. EMBALA-
GEM LATA 400 GRAMAS. PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/
OU SAÚDE. VALIDADE: 12 MESES DO ATO DA EN-

TREGA

LT 1000 MEAD
JOHNSON

SUSTAGEM

R$ 84,75 R$ 84.750,00

12

PÓ PARA O PROEPARO DE BEBIDAS ENRIQUECI-
DO DE VITAMINAS E MINERAIS PARA CRIANÇAS   
DIVERSOS SABORES, SACAROSE, MALTODEX-

TRINA, LEITE EM PÓ DESNATADO INSTANTÂNEO 
(LEITE EM PÓ DESNATADO E EMULSIFICANTE LE-
CITINA DE SOJA), FOSFATO DE CÁLCIO, FOSFATO 
DE MAGNÉSIO, ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO 

DE ZINCO, ACETATO DE DL-ALFA TOCOFERIL, 
FERRO CARBONIL, NIACINAMIDA, SULFATO DE 

MANGANÊS, PALMITATO DE RETINIL, GLUCONA-
TO DE COBRE, PANTOTENATO DE CÁLCIO, VITA-
MINA B12, CLORIDRATO DE TIAMINA, VITAMINA 
K1, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, IODETO DE 

POTÁSSIO, COLECALCIFEROL, ÁCIDO FÓLICO, 
RIBOFLAVINA, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO 
DE SÓDIO, BIOTINA, SELENITO DE SÓDIO, ARO-

MATIZANTE E ESTABILIZANTE CARRAGENA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM LACTOSE.EMBALA-

GEM LATA COM 380G.

LT 1500
MEAD

JOHNSON
SUSTAGEM

KIDS

R$ 45,40 R$ 68.100,00

13

FORMULA INFANTIL E PARTIDA PARA LACTENTES 
DE 0-6MESES DE IDADE, COM PROTEINAS LAC-
TEAS E PREBIOTICOS (GOS/FOS), DHA, ARA E 

NUCLEOTIDEOS. APRESENTAÇÃO LATA 400GR.

LT 2500
DANONE
APTAMIL

PREMIUM + 1
R$ 50,85 R$ 127.125,00
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FÓRMULA NÃO ALERGÊNICA, À BASE DE AMINO-
ÁCIDOS LIVRES (100%), FONTE DE CARBOIDRA-

TOS MALTODEXTRINA (100%), FONTE DE LIPI-
DIOS ÓLEOS VEGETAIS (100%), TRIGLICÉRIDES 

DE CADEIA MÉDIA (TCM) 35%, DISTRIBUIÇÃO CA-
LORICA PROTEINAS (10%), CARBOIDRATOS 58, 

LIPIDIOS (32%), RELAÇÃO KCAL NÃO PROTEICA/
GN OSMOLARIDADE  (MOSN/L) 520, CARGA DE 

SOLUTO RENAL (MOS/L)273, NÃO CONTEM GLÚ-
TEN.LATA COM 400G

LT 120 SUPPORT
DANONE

NEOCATE LCP

R$ 320,10 R$ 38.412,00

15

FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
CRIANÇAS DE A PARTIR DE 06 MESES DE VIDA, 
COM PREBIÓTICOS. RELAÇÃO CASEÍNA: SORO 
40:60, 98%GORDURAS DE ORIGEM VEGETAL. 

ACRESCIDA DE COLINA.EMBALAGEM: LATA 400 
GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

LT 800 DANONE
APTAMIL

PREMIUM + 2

R$ 47,60 R$ 38.080,00

16

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES APARTIR 
DO 10º MÊS DE VIDA, COM PREBIÓTICOS (GOS E 
FOS), DHA, VITAMINA C, ZINCO E FERRO. EMBA-
LAGEM:LATA 400 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM 

ANO.

LT 600 DANONE
APTAMIL

PREMIUM + 3

R$ 72,50 R$ 43.500,00

17

COMPOSTO LÁCTEO, FONTE DE CÁLCIO, FERRO 
E ZINCO. RICO EM VITAMINA C E D. FONTE DE VI-
TAMINAS A, B2, B12, B5, E E K.CONTÉM SORO DE 

LEITE, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR (SACAROSE), 
PARA CRIANÇAS ATÉ 5 ANOS.EMBALAGEM: LATA 

DE 400G. VALIDADE MÍNIMA: UM ANO

LT 240 DANONE
MILNUTRI

PREMIUM + 

R$ 57,75 R$ 13.860,00

18

PÓ PARA PREPARO DE BEBIDA COM SOJA.FON-
TE DE CÁLCIO, FERRO, ZINCO E VITAMINAS.NÃO 

CONTÉM GLÚTEN.NÃO CONTÉM PROTEÍNAS 
LÁCTEAS.EMBALAGEM: LATA DE 400 G. VALIDA-

DE MÍNIMA: UM ANO.

LT 200 DANONE
MILNUTRI

PREMIUM + SOJA

R$ 63,15 R$ 12.630,00

19

FÓRMULA INFANTIL DE PARTIDA EM PÓ, A BASE 
DE PROTEÍNA DE SOJA. CONTÉM ÁCIDOS GRA-

XOS ESSENCIAIS-ÁCIDO LINOLÉICO (ÔMEGA 6) E 
ÁCIDO ALFA-LINOLÊNICO (ÔMEGA 3). ISENTA DE 
SACAROSE, LACTOSE E PROTEÍNAS LÁCTEAS.
EMBALAGEM: LATA 400G.VALIDADE MÍNIMA: UM 

ANO.

LT 70 DANONE
APTAMIL PRO

EXPERT
SOJA 1

R$ 71,50 R$ 5.005,00

20

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 6 A 12 
MESES, À BASE DE PROTEÍNA ISOLADA DE SOJA, 
ISENTA DE LACTOSE E SACAROSE. EMBALAGEM 
: LATA 100 GRAMAS.VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

LT 140

DANONE
APTAMIL PRO

EXPERT
SOJA 2

R$ 92,81 R$ 12.993,40

21

FÓRMULA INFANTIL ANTIREGURGITAÇÃO COM 
GOMA ESPESSANTE QUE PROPORCIONA MAIOR 
VISCOSIDADE DA FÓRMULA. PARA LACTENTES 
COM REFLUXO GASTROESOFÁGICO DESDE O 

NASCIMENTO. LATA MÍNIMO 400G

LT 160
DANONE

APTAMIL AR

R$ 50,21 R$ 8.033,60

22

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR PARA LACTENTES, 
EM PÓ, COM FERRO, À BASE DE HIDROLISADO 
DE PROTEÍNAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGE-
TAL, SEM ADIÇÃO DE LACTOSE E SACAROSE, 

HIDRATOS DE CARBONO: MALTODEXTRINA COM 
OU SEM AMIDO, CONTENDO TCM COMO UMA 
DAS FONTES DE GORDURA. LATA CONTENDO 

400 A 460 G.

LT 160
DANONE

PREGOMIN
PEPTI

R$ 226,29 R$ 36.206,40
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LEITE ZERO LACTOSE, FORTIFICADO COM FER-
RO, ZINCO E VITAMINAS A, C E D, ESSENCIAIS 

PARA A NUTRIÇÃO DAS CRIANÇAS.EMBALAGEM: 
LATA 380 G. VALIDADE MÍNIMA: UM ANO.

LT 200 NESTLÉ
NINHO ZERO

LACTOSE

R$ 35,25 R$ 7.050,00

24

SUPLEMENTO ALIMENTAR LIQUIDO HIPERCA-
LORICO, - (MAIOR OU IGUAL A 2.0KCAL/ML), 

HIPERPROTEICO, PROTEINA MAIOR OU IGUAL 
5G/100ML, MINIMO 80% DE PROTEINA AVB, ISEN-
TO DE FIBRA E SACAROSE. PRONTO PARA USO 

- DISTRIBUIDOS EM 25% BAUNILHA, 25% CAPUC-
CINO, 25% CHOCOLATE, 25% MORANGO. EMBA-

LAGEM ATE 200 ML.

UND 1000
NESTLÉ
HEALTH

SCIENCE
NUTREN 2.0

R$ 29,26 R$ 29.260,00

25

SUPLEMENTO ORAL LIQUIDO ESPECIFICO PARA 
TRATAMENTO DE LESAO - POR PRESSAO, HI-

PERPROTEICO, COM PROTEINA MINIMA DE 75% 
DE ALTO VALOR BIOLOGICO, ISENTO DE SACA-

ROSE E ENRIQUECIDO COM ARGININA E MICRO-
NUTRIENTES ESPECIFICOS PARA A CICATRIZA-
CAO (ZINCO, SELENIO, VITAMINA C E E) ACIMA 
DA IDR. PRONTO PARA USO. EMBALAGEM COM 

ATE 250ML

UND 1000

DANONE
CUBITAN

R$ 33,88 R$ 33.880,00

VALOR TOTAL LOTE 5 R$ 2.929.999,40

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): JBT INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA EPP

CNPJ N°: 27.168.027/0001-44 Telefone: 22 2665-
1526

Endereço: Av. Getúlio Vargas, n° 2.200, loja 02, Centro.

Cidade: Araruama UF: RJ CEP: 28.970-000

Endereço Eletrônico: suporte.contab.fds@gmail.com

Representante: Thuan Ferracini Carvalho Amaral Gui-
marães

RG nº 303337570/ Órg. Expedi-
dor: DETRAN UF:RJ CPF:174.745.717-57

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 94/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 03 (três) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A entrega do objeto respei-
tará as disposições constantes do Termo de referência, 
item “5”, inclusive, o prazo de entrega dos gêneros ali-
mentícios será de forma programada, impreterivelmente 
em até 48 horas a partir da solicitação da DENUT (Depar-
tamento de Nutrição), situada na Avenida Getúlio Vargas, 

s/n°, Centro, Araruama/RJ, devendo-se observar que os 
prazos de validade dos produtos devem estar explícitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A empresa vencedora de-
verá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especifi cações técnicas e o fornecimento será 
efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante e de acordo com as disposições constantes 
do Termo de Referência

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.
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PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;

PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento e a 
fi scalização da execução do contrato por servidor designa-
do pela CONTRATANTE para esse fi m, em conformidade 
com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, de 
acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local 
determinado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de sua 
execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender imedia-
tamente as determinações e exigências formuladas pela 
secretaria requisitante, bem como dar ciência, imediata-
mente e por escrito, de qualquer anormalidade que verifi car 
na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no to-
tal ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi carem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou 
de materiais empregados, nos prazos estipulados, para 
que se efetue a correção de situações adversas e para o 
atendimento imediato das reclamações e/ou solicitações 
da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓR-
GÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 

constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 
será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP n.º 
94/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos às 
penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, 
bem como da legislação municipal sobre o assunto, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicialmen-
te registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador 
deverá convocar o fornecedor visando a negociação para 
redução de preços e sua adequação ao praticado; frustrada 
a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; convocar os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada no 
Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cumpri-
mento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
17030/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO 

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal 

JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA EPP

Thuan Ferracini Carvalho Amaral Guimarães
Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:
CPF:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dois dias do mês de setembro do ano de 2020, o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Avenida John Kennedy, n.° 120, Centro, Araruama/RJ, 
inscrito no CNPJ(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, neste 
ato representado pela Exma. Sra. Prefeita do Município 
de Araruama, Lívia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 094.591.857-70, por-
tadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e pela Secretária 
Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança Correa, 
brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade nº 
000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta 
Cidade; doravante simplesmente denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em face da classifi cação das propostas 
de preços no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, para 
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como funda-
mento a Ata de julgamento e classifi cação das propostas, 
RESOLVE registrar os preços para futura e eventual 
“aquisição de Gêneros Alimentícios, visando atender 

à necessidade de abastecimento de todas as Unidades 
Municipais de Saúde: (HMPASC - Hospital Municipal 
Prefeito Armando da Silva Carvalho, UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento, RTs - Residências Terapêuticas I e II 
e CAPS – Centro de Atendimento de Saúde Mental I e II), 
Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal Drª Jaqueline 
Prates e demais unidades, pelo período de 12 (doze) me-
ses”. Estando de acordo com as especifi cações no Termo 
de Referência – ANEXO I do Edital às fl s. 177/199 e na 
Ata de Sessão Pública constante às fl s. 1281/1283 do pro-
cesso administrativo n.º 17030/2020, que passam a fazer 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços, tendo 
sido a(s) sociedades empresária(s) classifi cada(s) com os 
respectivos itens e preços. A presente Ata de Registro de 
Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua 
publicação e a mesma será utilizada pela Secretaria Re-
quisitante, como órgão gerenciador, na forma prevista no 
instrumento editalício, com as sociedades empresarias que 
tiverem preços registrados, na forma do ANEXO I. Tendo 
sido cumpridas todas as formalidades legais e nada mais 
havendo a constar, lavrando-se esta Ata que vai assinada 
pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Araruama, bem 
como pelos representantes das sociedades empresárias 

com preços registrados, devendo a mesma ser publicada 
no Diário Ofi cial do Município para que opere seus jurídicos 
e legais efeitos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
consiste na futura e eventual aquisição de Gêneros Alimen-
tícios, visando atender à necessidade de abastecimento 
de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 
- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 
Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de 
Saúde Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital 
Municipal Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Refe-
rência e demais especifi cações constantes da proposta 
comercial, referente ao Edital do Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020 e seus anexos nos autos do processo admi-
nistrativo n. 17030/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO/DA VALIDADE 
DOS PREÇOS

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêne-
ros Alimentícios, visando atender à necessidade de abasteci-
mento de todas as Unidades Municipais de Saúde: (HMPASC 

- Hospital Municipal Prefeito Armando da Silva Carvalho, 
UPA – Unidade de Pronto Atendimento, RTs - Residências 

Terapêuticas I e II e CAPS – Centro de Atendimento de Saú-
de Mental I e II), Polo de Saúde (POLO), Hospital Municipal 
Drª Jaqueline Prates e demais unidades, pelo período de 12 

(doze) meses.

Itens ESPECIFICAÇÃO UNID QTD MARCA PREÇO UNITÁRIO TOTAL

LOTE 04: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PÃES)

1

PÃO DE LEITE, 50 GRAMAS. PRODUTO OBTIDO 
PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS E HI-
GIÊNICO-SANITÁRIAS ADEQUADAS, PREPARADO 
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGI-
CO, LEITE, SAL, AÇÚCAR, PODENDO CONTER 

OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE DECLARA-
DOS E APROVADOS PELA ANVISA.

UND 150000 Q-PÃO R$ 0,59 R$ 88.500,00

2

PÃO FRANCÊS, 50 GRAMAS. PRODUTO OBTIDO 
PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES TÉCNICAS E HI-
GIÊNICO-SANITARIAS ADEQUADAS, PREPARADO 
COM FARINHA TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, 
SAL, AÇÚCAR, MARGARINA PODENDO CONTER 

OUTROS INGREDIENTES, DESDE QUE DECLARA-
DOS E APROVADOS PELA ANVISA.

UND 150000 DA CASA R$ 0,59 R$ 88.500,00

3

BROA DE FARINHA DE MILHO DE 45G ASSADA 
DE BOA QUALIDADE MACIA E AERADA. SERÃO 

REJEITADAS BROAS MAL ASSADAS, QUEIMADOS, 
AMASSADAS, ACHATADOS E “EMBATUMADAS AS-
PECTO MASSA PESADA” E DE CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLÉPTICAS ANORMAIS

UND 60000 Q-PÃO R$ 0,65 R$ 39.000,00

4 PAO DE FORMA. PACOTE COM 20 FATIAS.COM 
APROXIMADAMENTE 500GR PCT 6000 PLUSVITA R$ 4,99 R$ 29.940,00
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5
PÃO DE FORMA INTEGRAL. APRESENTAÇÃO PA-
COTE COM 20 FATIAS COM APROXIMADAMENTE 

500GR
PCT 6000 PLUSVITA R$ 4,50 R$ 27.000,00

6

BOLO TIPO CASEIRO, NOS SABORES: LARANJA, 
FUBA, CHOCOLATE, COCO E BAUNILHA, PRO-
DUZIDO DE ACORDO COM AS BOAS PRÁTICAS 

DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS DE USO 

INDUSTRIAL. APRESENTAÇÃO 40X60

UND 900 DA CASA R$ 60,00 R$ 54.000,00

7

BOLO ESPECIAL, NOS SABORES: CHOCOLATE, 
COCO E BAUNILHA COM COBERTURA E RE-

CHEIO. PRODUZIDO DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. 

SEM USO DE CONSERVANTES OU OUTROS ADI-
TIVOS DE USO INDUSTRIAL. APRESENTAÇÃO 

40X60

UND 400 DA CASA R$ 132,65 R$ 53.060,00

VALOR TOTAL LOTE 4 R$ 380.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A presente Ata de Registro 
de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da 
sua Publicação.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Fornecedor classifi cado 
é o que segue: 

Empresa Fornecedora (Razão Social): YESHUA CO-
MÉRCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI - EPP

CNPJ N°: 13.809.586/0001-81 Telefone: 21 2712-
8821

Endereço: Rua Professor Latge, 194, Rocha.

Cidade: São Gon-
çalo UF: RJ CEP: 24420-410

Endereço Eletrônico: servicom.serv@hotmail.com

Representante: Alessandro Dias Andrade

RG n° 105237259 IFP/RJ CPF: 068649217-00

PARÁGRAFO TERCEIRO. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, o Município de Araruama 
não será obrigado a adquirir os itens referidos na Cláusula 
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando 
julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar 
a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantindo às detentoras, neste caso, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA 
DE REGISTRO DE

 PREÇOS

Será usuário do Registro de Preços o órgão gerencia-
dor Secretaria Requisitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços ofertados pelas 
empresas signatárias da presente Ata de Registro de 
Preços são os especifi cados na proposta fi nal, de acordo 
com a respectiva classifi cação no Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Para cada item de que trata 
esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial 
– SRP n.º 94/2020, que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso.

PARÁGRAFO TERCEIRO. O preço unitário a ser pago 
por item será o constante da(s) proposta(s) apresenta-
da(s) no Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020, pela(s) 
empresa(s) detentora(s) da presente Ata, a(s) qual(ais) 
também a integram.

PARÁGRAFO QUARTO. A Ata de Registro de Preços 
oriunda deste Processo Licitatório, durante a sua vigência, 
poderá ser utilizada por outros Órgãos ou Entidades não 
participantes, com a devida anuência do Órgão Gerencia-
dor, de acordo com a legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EMISSÃO DOS PEDI-
DOS/ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

A licitante vencedora deverá entregar o objeto pelo 
período de 03 (três) meses, a contar da data da publicação 
da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A entrega do objeto respei-
tará as disposições constantes do Termo de referência, 
item “5”, inclusive, o prazo de entrega dos gêneros ali-
mentícios será de forma programada, impreterivelmente 
em até 48 horas a partir da solicitação da DENUT (Depar-
tamento de Nutrição), situada na Avenida Getúlio Vargas, 
s/n°, Centro, Araruama/RJ, devendo-se observar que os 
prazos de validade dos produtos devem estar explícitos.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A empresa vencedora de-
verá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especifi cações técnicas e o fornecimento será 

efetuado de acordo com as necessidades da Secretaria 
requisitante e de acordo com as disposições constantes 
do Termo de Referência

PARÁGRAFO TERCEIRO. A empresa convocada que 
não cumprir as obrigações estabelecidas na ata de Regis-
tro de Preços estará sujeita às sanções previstas neste 
edital. Neste caso, o Município de Araruama convocará 
obedecida a ordem de classifi cação, a próxima empresa 
registrada no SRP, se for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO. A contratação decorrente do 
presente Registro de Preços será requerida pela Secretaria 
Requisitante que apontará quantitativo a ser contratado, 
bem como prazo e setores englobados, de acordo com 
sua necessidade e conveniência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA(S) 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Cumprir integralmente as condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial – SRP n.º 94/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Manter, durante o período 
de vigência desta Ata, as condições de habilitação e qua-
lifi cação do certame licitatório.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Responsabilizar-se pelos 
danos causados diretamente à Administração ou a tercei-
ros, em decorrência de sua culpa ou dolo, na execução do 
contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Cumprir todas as exigên-
cias contidas no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

PARÁGRAFO QUARTO: Assinar a Ata de Registro 
de Preços;

PARAGRAFO QUINTO: Manter sigilo, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo 
e qualquer assunto de interesse do Município ou de ter-
ceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução 
do contrato;
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PARAGRAFO SEXTO: Permitir o acompanhamento 
e a fi scalização da execução do contrato por servidor 
designado pela CONTRATANTE para esse fim, em 
conformidade com o art. 67 e seus parágrafos, da Lei 
nº 8.666/93;

PARAGRAFO SETIMO: Aceitar, nas mesmas condi-
ções contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fi zerem necessários ao quantitativo do objeto licitado, 
de acordo com o limite estabelecido no art. 65, § 1º da 
Lei nº 8.666/93;

PARAGRAFO OITAVO: Executar o objeto no local de-
terminado no Termo de Referência conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante; 

PARAGRAFO NONO: Zelar pela qualidade do objeto 
oferecido até a hora de sua entrega e no decorrer de 
sua execução;

PARAGRAFO DÉCIMO: Manter contato permanente 
com a Secretaria requisitante, responsável pela retirada 
da nota de empenho;

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Atender ime-
diatamente as determinações e exigências formuladas 
pela secretaria requisitante, bem como dar ciência, ime-
diatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verifi car na entrega do objeto; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Refazer ou subs-
tituir, por sua conta e responsabilidade, a qualquer época 
o objeto aceito, desde que fi que comprovada a existência 
de não conformidade com o exigido no certame, somente 
possível de aferição com a devida utilização;

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verifi carem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de execução ou de materiais empregados, nos prazos 
estipulados, para que se efetue a correção de situações 
adversas e para o atendimento imediato das reclamações 
e/ou solicitações da Contratante; 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DOS 
ÓRGÃOS GERENCIADORES E PARTICIPANTES

I. Atestar a entrega do objeto do contrato por meio do 
Gestor do contrato;

II. Efetuar os pagamentos às empresas fornecedoras, 
na forma estabelecida nesta Ata e nos costumes do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado de acordo com o teor 
constante pelo item 24 do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020, através de cheque nominativo, na tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Araruama, ou crédito bancário, 
conforme o caso, em 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Qualquer pagamento só 

será efetuado se na Nota Fiscal/Fatura constar o atestado 
da prestação dos serviços, caso ocorra atraso ou anteci-
pação no pagamento, para compensação fi nanceira, será 
adotada a Taxa Referencial – TR, pro rata die.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A penalização por eventu-
ais atrasos de pagamentos será procedida por multa no 
valor de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre o valor da 
obrigação, por atraso superior a 30 (trinta) dias contados 
da data do adimplemento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE FOR-
NECIMENTO

A entrega dos objetos estará condicionada ao disposto 
nos itens 19 e 20, do Edital Pregão Presencial – SRP 
n.º 94/2020.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Os adjudicatários inadimplentes estarão sujeitos 
às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, bem como da legislação municipal sobre o 
assunto, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DE PRE-
ÇOS

Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, 
os preços registrados serão fi xos e irreajustáveis, salvo 
as condições abaixo descritas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A Ata de Registro de Pre-
ços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O preço registrado poderá 
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Quando o preço inicial-
mente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o Órgão 
Gerenciador deverá convocar o fornecedor visando a 
negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado; frustrada a negociação, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido; convocar os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUARTO. Quando o preço de mercado 
tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
sem aplicação das penalidades cabíveis, confi rmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 
desde que a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento; convocar os demais fornecedores visando 

igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO. Não havendo êxito nas nego-
ciações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revoga-
ção da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação dos preços registrados será efetuada 
no Diário Ofi cial do Município, trimestralmente, em cum-
primento ao disposto no art. 15, § 2º da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito desde já o foro da Comarca de Araruama, 
Estado do Rio de Janeiro, para dirimir questões oriundas 
desta Ata, renunciando as partes a qualquer outro por 
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSI-
ÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial – 
SRP n.º 94/2020, bem como as propostas das empresas 
especifi cadas nos autos do processo administrativo n.º 
17030/2020.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão 
resolvidos com observância das disposições constantes 
na Lei 8.666/93, bem como na legislação municipal.

Araruama, 02 de setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA:
LIVIA BELLO

Prefeita

ANA PAULA BRAGANÇA CORRÊA
Secretária Municipal 

YESHUA COMÉRCIO E SERVIÇO DIAS EIRELI - EPP
Alessandro Dias Andrade

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                            
CPF:
CPF:
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TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2020 ao CONTRATO 
DE AQUISIÇÃO Nº 156/2020, celebrado entre o MUNI-
CÍPIO DE ARARUAMA, como Contratante, e a fi rma 
VITACOM COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, como 

contratada, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede no 
Paço Municipal, situado na Avenida John Kennedy, n° 
120, Centro, nesta Cidade, inscrito no CNPJ(MF) sob o n.° 
28.531.762/0001-33, neste ato representado pela Exma. 
Sra. Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, 
portadora da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, 
residente e domiciliada nesta Cidade e Sr.ª Secretária 
Municipal de Educação, Luiza Cristina da Silva Vianna, 
portadora da carteira de identidade n° 048472575 e do CPF 
N° 57202001772, residente e domiciliada nesta cidade, 
como CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade em-
presária VITACOM COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n° 38.851.168/0001-95, situada na Rua Sete Setembro 
n° 12, Loja 01, Praça da Bandeira, Araruama/RJ, CEP 
28.970-000, tel.: 22 9 9712-1331, e-mail: vitacomrj@gmail.
com, neste ato representado por seu representante legal 
Marco Antônio Vital da Silva, brasileiro, RG n° 090167610 
IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 015.099.867-82, por 
si ou por seu procurador com poderes expressos para 
este mister, doravante denominada CONTRATADA, por 
conta do exposto nos autos do Processo Administrativo 
nº 15.031/2020, resolvem na melhor forma de direito, 
ADITAR o Contrato Administrativo nº 156/2020, cujo 
objeto é aquisição de 14.683 (quatorze mil, seiscentos e 
oitenta e três) cestas básicas destinadas ao acolhimento 
de famílias ou responsáveis pelos alunos da rede municipal 
de ensino tendo em vista a suspensão das aulas em função 
da pandemia e do estado de emergência e calamidade 
onde muitos alunos tem na merenda escolar uma das 
principais refeições, para do mesmo passar a constar as 
seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por finalidade 
realizar o acréscimo quantitativo de 25% do objeto esta-
belecida na Cláusula Segunda do Contrato de Aquisição 
nº 156/2020, ao valor original contratado, de acordo com 
o previsto no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O acréscimo quantitativo corresponde ao valor de 
R$ 333.603,00), cuja despesa correrá a conta do PT: 
02.010.12.3061.0012.2046 e ND: 3.3.90.30.00.00.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 19 de Agosto de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA                                           
Lívia Bello

Prefeita

Luiza Cristina da Silva Vianna 
Secretária Municipal de Educação 

                 
VITACOM COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI - ME 

Marco Antônio Vital da Silva 
Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2020 ao CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 046/SESAU/2019, celebrado en-
tre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, como Contratante, 
e a fi rma JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA como contratada, na 

forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na Avenida 
John Kennedy, nº 120, Centro, Araruama/RJ, neste ato 
pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello da 
Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG 
nº 20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, e 
pela Secretaria Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bra-
gança Correa, brasileira, solteira,  portadora da carteira 
identidade nº 000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita 
no CPF sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada 
nesta Cidade, como CONTRATANTE, e de outro lado, a 
sociedade empresária JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 27.168.027/0001-44, com sede estabele-
cida na Av. Getúlio Vargas, n° 2.200, loja 02, Centro, Ara-
ruama/RJ, CEP 28.970-000, por seu representante legal 
Thuan Ferracini Carvalho Amaral Guimarães, brasileiro, 
RG nº 303337570 DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o n° 
174.745.717-57, por si ou por seu procurador com poderes 
expressos para este mister, doravante denominada CON-
TRATADA, por conta do exposto nos autos do Processo 
Administrativo nº 20.167/2019, resolvem na melhor forma 
de direito, ADITAR o Contrato Administrativo nº 046/
SESAU/2019, o objeto do presente contrato é a “aquisição 
de Gêneros Alimentícios, visando atender à necessidade 
de abastecimento de todas as Unidades Municipais de 
Saúde: (HMPASC - Hospital Municipal Prefeito Armando 

da Silva Carvalho, UPA – Unidade de Pronto Atendimento, 
RT’ s - Residências Terapêuticas I e II e CAPS – Centro 
de Atendimento de Saúde Mental I e II), Polo de Saúde 
(POLO), consoante justifi cativa apresentada nos autos do 
processo administrativo nº 20.167/2019, para do mesmo 
passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente TERMO ADITIVO tem por fi nalidade re-
alizar o acréscimo quantitativo de 24,19132% do objeto 
estabelecido na Cláusula Segunda do Contrato de Servi-
ços nº 046/SESAU/2019, ao valor original contratado, de 
acordo com o previsto no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 
8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O acréscimo quantitativo corresponde ao valor de R$ 
115.660,01 (cento e quinze mil, seiscentos e sessenta 
reais e um centavo), cuja despesa correrá a conta do 
Programa de Trabalho nº 10.301.2122, nº 10.302.2124, nº 
10.301.2190, nº 10.302.2195, nº 10.122.2030, Elemento 
de Despesa nº 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESEN-
TE ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 02 de Setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
Lívia Bello

Prefeita

Ana Paula Bragança Correa
Secretária Municipal de Saúde 

                 
JBT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA EPP
Thuan Ferracini Carvalho Amaral Guimarães

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________              
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:

Município de Araruama
Poder Executivo
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TERMO DE ADITAMENTO nº 001/2020 ao CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 044/SESAU/2019, celebrado en-
tre o MUNICÍPIO DE ARARUAMA, como Contratante, 
e a fi rma NOVA TROPICAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

como contratada, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento particular, de um lado o 
MUNICÍPIO DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n.º 28.531.762/0001-33, com sede na Avenida 
John Kennedy, nº 120, Centro, Araruama/RJ, neste ato 
pela Exma. Sr.ª Prefeita Municipal, Livia Soares Bello da 
Silva, brasileira, solteira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 
094.591.857-70, portadora da carteira de identidade RG nº 
20.121.579-5, residente e domiciliada nesta Cidade, e pela 
Secretaria Municipal de Saúde, Sr.ª Ana Paula Bragança 
Correa, brasileira, solteira,  portadora da carteira identidade 
nº 000.404.641, expedida pelo COREN, inscrita no CPF 
sob o nº 020.787.147-71, residente e domiciliada nesta Ci-
dade, como CONTRATANTE, e de outro lado, a sociedade 
empresária NOVA TROPICAL DISTRIBUIDORA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.115.829/0001-89, com sede 
estabelecida na Rua Princesa Isabel, 06, XV de Novembro, 
Araruama/RJ, CEP 28.970-000, por sua representante legal 
Nilza dos Santos, brasileira, solteira, empresária, porta-
dora da carteira de identidade nº 22095237-8, expedida 
pelo DETRAN, inscrita no CPF sob o nº 110.765.657-51, 
domiciliada na Rua Bangu, Lt. 17, Qd. 01, casa 01, Boa 
Perna, Araruama/RJ, CEP: 28.970-000, por si ou por seu 
procurador com poderes expressos para este mister, dora-
vante denominada CONTRATADA, por conta do exposto 
nos autos do Processo Administrativo nº 20.167/2019, re-
solvem na melhor forma de direito, ADITAR o Contrato 
Administrativo nº 044/SESAU/2019, o objeto do presente 
contrato é a “aquisição de Gêneros Alimentícios, visando 
atender à necessidade de abastecimento de todas as Uni-
dades Municipais de Saúde: (HMPASC - Hospital Municipal 
Prefeito Armando da Silva Carvalho, UPA – Unidade de 
Pronto Atendimento, RT’ s - Residências Terapêuticas I e II 
e CAPS – Centro de Atendimento de Saúde Mental I e II), 
Polo de Saúde (POLO), consoante justifi cativa apresentada 
nos autos do processo administrativo nº 20.167/2019, para 
do mesmo passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente TERMO ADITIVO tem por fi nalidade realizar 

o acréscimo quantitativo de 22,80471% do objeto estabele-
cido na Cláusula Segunda do Contrato de Serviços nº 044/
SESAU/2019, ao valor original contratado, de acordo com 
o previsto no art. 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

O acréscimo quantitativo corresponde ao valor de R$ 
377.375,91 (trezentos e setenta e sete mil, trezentos e se-
tenta e cinco reais e noventa e um centavos), cuja despesa 
correrá a conta do Programa de Trabalho nº 10.301.2122, 
nº 10.302.2124, nº 10.301.2190, nº 10.302.2195, nº 
10.122.2030, Elemento de Despesa nº 3.3.90.30.00.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este Ter-
mo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado, do qual o presente aditamento pas-
sa a fazer parte integrante para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada a 
efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente adi-
tados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma.

Araruama, 02 de Setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA                                           
Lívia Bello

Prefeita

Ana Paula Bragança Correa
Secretária Municipal de Saúde 

NOVA TROPICAL DISTRIBUIDORA EIRELI 
Nilza dos Santos 

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________              

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                             
CPF:

TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2020 (1º TERMO DE 
RERRATIFICAÇÃO) ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 090/2019, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 28.531.762/0001-33, com sede no Paço Municipal, 
localizado na Avenida John Kennedy, nº 120, Centro, nesta 
Cidade, neste ato representado pela Exma. Sra. Prefeita, 
Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora da carteira 
de identidade RG nº 20.121.579-5, residente e domiciliada 
nesta Cidade, e pelo Exmo. Sr. Subsecretário Municipal de 
Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, Adelton Araujo 
Domingues, brasileiro, casado, portador da carteira de 
identidade n.º 105644766 e do CPF n.º 037.285.647-02, 
residente e domiciliado nesta cidade, como CONTRATANTE 
e, a sociedade empresária CONSTRUBEM EMPREITEIRA 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 12.726.581/0001-22, 
com sede estabelecida na Estrada da Água Branca, 2006, 
Sala 301, Realengo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 21.730-000, 
tel.: 21 2081-8864 / 21 9 9293-4727, e-mail: construbem.
rj@hotmail.com, por seu representante legal Sr. Marcos 
Vinicius Santos Vilhena, brasileiro, empresário, portador da 
Carteira de Identidade nº 1269845-4 IFP, e inscrito no CPF 
sob o nº 096.358.287-99, residente e domiciliado em Magé/
RJ, neste ato por si ou por seu procurador com poderes 
expressos para este mister, doravante denominada CON-
TRATADA resolvem, por meio do processo administrativo nº 
17.209/2019, na melhor forma de direito ADITAR o Contra-
to de Prestação de Serviços nº 090/2019, celebrado em 
decorrência da licitação modalidade Concorrência Pública 
nº 015/2019 – procedimento licitatório nº 17.209/2019, para 
do mesmo passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Os CONTRATANTES, acima qualifi cados aditam o 

contrato de prestação de serviços cujo objeto consiste na 
“Contratação de empresa para realização de Reforma e 
Ampliação da Praça Escola Comandante Sergio Ribeiro 
Vasconcelos, localizada no Bairro Praia Seca - Araruama 
– RJ”, conforme proposta detalhe e demais especifi cações 
técnicas constante nos autos do processo administrativo 
nº 17.209/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RERRATIFICAÇÃO 
Constitui objeto do presente Termo a readequação da 

planilha constante do edital da licitação na modalidade 
Concorrência Pública nº 015/2019, Contrato de Prestação 
de Serviços nº 090/2019, rerratifi cando-a, conforme espe-
cifi cações técnicas descritas pelo setor técnico da Secre-
taria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 
– SOUSP, mediante alteração de quantitativos, com itens a 
serem reduzidos e itens a serem acrescidos, corresponden-
do o respectivo reajuste a 3,88% do valor contratual inicial, 
com fulcro no artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR
O valor da alteração contratual, após a rerratifi cação, 

corresponde ao acréscimo de R$ 61.591,09 (sessenta e um 
mil, quinhentos e noventa e um centavos e nove centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. A despesa em refe-
rência correrá a conta do Programa de Trabalho nº 
02.010.001.12.361.14.1009, Elemento de Despesa nº 
4.4.90.51.99.00.00.00, Fonte de Recursos nº 206 – Salário 
Educação, orçamento da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este Ter-
mo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado, do qual o presente aditamento pas-
sa a fazer parte integrante para todos os efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA: DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada a 
efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente adi-
tados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias 
de igual teor e forma.

Araruama, 08 de Setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LÍVIA BELLO

Prefeita

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

Adelton Araujo Domingues

CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA - EPP
Marcos Vinicius Santos Vilhena

Representante Legal

Testemunhas:
____________________________                  

Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                               
CPF:

Município de Araruama
Poder Executivo
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TERMO DE ADITAMENTO Nº 002/2020 (1º TERMO 
DE RERRATIFICAÇÃO) ao CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS Nº 089/2019, na forma abaixo:

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA, Estado do Rio de Janeiro, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 28.531.762/0001-33, com sede no Paço Municipal, 
localizado na Avenida John Kennedy, nº 120, Centro, 
nesta Cidade, neste ato representado pela Exma. Sra. 
Prefeita, Livia Soares Bello da Silva, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF (MF) sob o nº 094.591.857-70, portadora 
da carteira de identidade RG nº 20.121.579-5, residente 
e domiciliada nesta Cidade, e pelo Exmo. Sr. Subsecre-
tário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos, 
Adelton Araujo Domingues, brasileiro, casado, portador 
da carteira de identidade n.º 105644766 e do CPF n.º 
037.285.647-02, residente e domiciliado nesta cidade, 
como CONTRATANTE e, a sociedade empresária CONS-
TRUBEM EMPREITEIRA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.726.581/0001-22, com sede estabelecida na 
Estrada da Água Branca, 2006, Sala 301, Realengo, Rio 
de Janeiro/RJ, CEP 21.730-000, tel.: 21 2081-8864 / 21 9 
9293-4727, e-mail: construbem.rj@hotmail.com, por seu 
representante legal Sr. Marcos Vinicius Santos Vilhena, 
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade 
nº 1269845-4 IFP, e inscrito no CPF sob o nº 096.358.287-
99, residente e domiciliado em Magé/RJ, neste ato por si 
ou por seu procurador com poderes expressos para este 
mister, doravante denominada CONTRATADA resolvem, 
por meio do processo administrativo nº 17.676/2019, na 
melhor forma de direito ADITAR o Contrato de Prestação 
de Serviços nº 089/2019, celebrado em decorrência da 
licitação modalidade Concorrência Pública nº 016/2019 – 
procedimento licitatório nº 17.676/2019, para do mesmo 
passar a constar as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Os CONTRATANTES, acima qualifi cados aditam o 
contrato de prestação de serviços cujo objeto consiste 
na “Contratação de empresas para Construção de uma 
Escola Municipal no Bairro Iguabinha, localizada no Lo-
teamento Vilar Araruama, Gleba 1, Praça do Villar, s/nº 
- Iguabinha - Araruama – RJ”, conforme proposta detalhe 
e demais especifi cações técnicas constantes dos autos 
do processo administrativo nº 17.676/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RERRATIFICAÇÃO 

Constitui objeto do presente Termo a readequação da 
planilha constante do edital da licitação na modalidade 
Concorrência Pública nº 016/2019, Contrato de Presta-
ção de Serviços nº 089/2019, rerratifi cando-a, conforme 
especifi cações técnicas descritas pelo setor técnico da 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 
Públicos – SOUSP, mediante alteração de quantitativos, 
com itens a serem reduzidos e itens a serem acresci-
dos, correspondendo o respectivo reajuste a 10,30% do 
valor contratual inicial, com fulcro no artigo 65, da Lei 
nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR

O valor da alteração contratual, após a rerratifi cação, 
corresponde ao acréscimo de R$ 254.069,95 (duzentos e 
cinquenta e quatro mil, sessenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO. A despesa em referên-
cia correrá a conta do Programa de Trabalho nº 
02.010.001.12.361.14.1009, Elemento de Despesa nº 
4.4.90.51.91.00.00.00, Fonte de Recursos nº 206 – Sa-
lário Educação, orçamento da Secretaria Municipal de 
Educação.

CLÁUSULA QUARTA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 

Com exceção das alterações introduzidas por este 
Termo, fi cam ratifi cadas todas as demais cláusulas e 
condições do contrato ora aditado, do qual o presente 
aditamento passa a fazer parte integrante para todos os 
efeitos de direito.

CLÁUSULA QUINTA: DOS EFEITOS DO PRESENTE 
ADITAMENTO: 

O contratante se obriga a providenciar a publicação 
do extrato deste instrumento contratual, dentro do prazo 
especifi cado na legislação vigente, fi cando condicionada 
a efi cácia do Contrato à respectiva publicação.

E, por estarem justos, contratados e devidamente 
aditados, fi rmam o presente instrumento em 05 (cinco) 
vias de igual teor e forma.

Araruama, 08 de Setembro de 2020.

MUNICÍPIO DE ARARUAMA
LÍVIA BELLO

Prefeita

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

Adelton Araujo Domingues

CONSTRUBEM EMPREITEIRA LTDA - EPP
Marcos Vinicius Santos Vilhena

Representante Legal

Testemunhas:

____________________________                  
Nome:
CPF:

_____________________________
Nome:                                                                                                                               
CPF:

PORTARIA Nº 1922
DE 10 DE SETEMBRO DE 2020

                   
INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-

NAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência conferidas por Lei,

Considerando as informações contidas em Memorando 
Gabinete SESAU n° 2.536/2020, de 12/08/2020, conforme 
consta no Processo Administrativo n° 19.058/2020;

Considerando a ausência do servidor no exercício de 
suas funções a partir do mês de junho/2020;

Considerando o inciso VI do Artigo 187 da Lei Municipal 
548/1986: ”A pena de demissão será aplicada nos casos 
de - VI – Abandono de cargo ( §1- Considera-se abando-
no de cargo a ausência ao serviço, sem justa causa por 
30(trinta) dias consecutivos”.

Considerando o Artigo 201 do Estatuto de Funcio-
nários Públicos de Araruama: “A aplicação de penas de 
suspensão, destituição de cargo, demissão e cassação de 
aposentadoria e de disponibilidade deve ser precedida por 
processo administrativo”.

Considerando fi nalmente, que cabe ao administrativo 
que tiver ciência da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos 
mediante sindicância ou processo administrativo;

RESOLVE

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
em face da servidora ADRIANA OLIVEIRA VIANNA FA-
RIA, Matrícula 9960108, a fi m de que seja averiguado os 
atos irregulares imputados, concedendo a ampla defesa 
no devido processo legal, bem como a aplicação da pena 
cabível se for o caso, conforme documentos acostados 
no PAD em questão.

II - O prazo para a conclusão do Processo Administra-
tivo Disciplinar será de 90(noventa) dias a contar da data 
da instauração dos trabalhos da comissão prorrogável nos 
casos de força maior, por 1/3 (um terço).

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 10 de setembro de 2020.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

Município de Araruama
Poder Executivo
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PORTARIA Nº 1923
DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

    
               

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições e competência coferidas por Lei,

Considerando as informações contidas nos Processos 
Administrativos 20.701/2020 e 19.870/2020;

Considerando a averiguação de Procedimento irregu-
lar incompatível com o decoro e a dignidade do serviço 
público;

Considerando os incisos I e IV do Artigo 187 da Lei 
Municipal 548/1986: ”A pena de demissão será aplicada 
nos casos de : I – Falta relacionada no artigo 175 da 
Lei; quando de natureza de natureza grave, a juízo da 
autoridade competente, se comprovada má fé;  Inciso 
IV – Procedimento irregular incompatível com o decoro e 
com a dignidade do serviço público”.

          
Considerando a Artigo 201 do Estatuto de Funcio-

nários Públicos de Araruama: “A aplicação de penas de 
suspensão, destituição de cargo, demissão e cassação de 
aposentadoria e de disponibilidade deve ser precedida por 
processo administrativo”.

Considerando fi nalmente, que cabe ao administrativo 
que tiver ciência da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos 
mediante sindicância ou processo administrativo;

RESOLVE

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar 
em face do servidor NATHAN BARROS JAUHAR, Ma-
trícula9949087, a fi m de que seja averiguado os atos 
irregulares imputados, concedendo a ampla defesa no 
devido processo legal, bem como a aplicação da pena 
cabível se for o caso, conforme documentos acostados 
no PAD em questão.

II - O prazo para a conclusão do Processo Administra-
tivo Disciplinar será de 90(noventa) dias a contar da data 
da instauração dos trabalhos da comissão prorrogável nos 
casos de força maior, por 1/3 (um terço).

III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 11 de setembro de 2020.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 1924
DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 17.802/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 17.802/2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora FLAVIA DOS 
SANTOS GRAEFF ALELUIA, Efetiva, Instrumentadora 
Cirúrgica, Matrícula 79962285, do Quadro Permanente, 
em deferimento ao requerimento pessoal, formulado nos 
autos do Processo Administrativo nº 17.802 /2020.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 31/07/2020, haja vista 
ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de setembro de 2020.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

PORTARIA Nº 1925
DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 20.669/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARARUAMA, no uso 
de suas atribuições e competência conferidas por Lei e 
considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 20.669/2020.

RESOLVE:

I – EXONERAR, A PEDIDO, a servidora SABRINA 
GONÇALVES TEIXEIRA, Efetiva, Dentista, Matrícula 
9959964, do Quadro Permanente, em deferimento ao 
requerimento pessoal, formulado nos autos do Processo 
Administrativo nº 20.669/2020.

II – A servidora acima não fará jus ao recebimento de 
qualquer remuneração a contar de 08/09/2020, haja vista 

ser a data que a mesma não mais exerceu suas atividades 
funcionais no cargo público em que fora nomeada.

III – Determinar à Secretaria Municipal de Administra-
ção – SEADM que proceda as anotações e baixas de estilo.

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita, 15 de setembro de 2020.

Lívia Bello
“Lívia de Chiquinho”

Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 16273/2020

MODALIDADE: Pregão Presencial SRP 108/2020

OBJETO Registro de preço para futura e eventual 
locação de 07 veículos tipo utilitários, com capacidade 
para nove pessoas, 01 veículo de passeio, com 4 portas, 
com capacidade para cinco pessoas. Os referidos veículos 
serão utilizados no transporte de alunos da rede municipal 
de ensino e servidores da Secretaria Municipal de Educa-
ção, 01 caminhão baú para atender às unidades escolares 
no transporte de materiais e equipamentos variados. Pelo 
período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: 02/10/2020

Hora: 10:00 h.

SECRETARIA REQUISITANTE: SEDUC

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Municipal 1.546/09 Lei de Pregão 
nº 10520/2002. 

O Edital encontra-se á disposição dos interessados 
na Comissão Permanente de Licitações localizada à 
Avenida John Kennedy, nº 120- Centro- Araruama, a par-
tir de 23/09/2020, mediante a apresentação do carimbo 
do CNPJ, a entrega de requerimento em papel timbrado 
com fi rma reconhecida do sócio administrador por au-
tenticidade, credenciando a pessoa que fará a retirada, 
contrato social ou no requerimento da P.M.A, sendo o sócio 
administrador, e de 02 (duas) resmas de papel A-4, 500 
folhas, que será entregue, na  comissão de Licitação, no 
endereço supracitado.

Araruama, 17 de Setembro de 2020.

Caio Benites Rangel
Pregoeiro

Município de Araruama
Poder Executivo
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Câmara Municipal de Carmo
Estado do Rio de Janeiro

Ata da 5ª Sessão Ordinária do 2º Período, realizada no dia 31 de 
agosto de 2020.

Aos trinta e um dias do mês de agosto de dois mil e vinte, às 
dezoito horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/
RJ, ausente os Vereadores Samuel Cássio Cunha e Rita Estefânia 
Gozzi Farsura, com a presença dos demais Edis, Senhores Wilde Ro-
drigues Curty, Marco Dalboni, Humberto Menezes Caetano, Naziano 
Carvalho de Azevedo, Romerito José Wermelinger Ribeiro e Juliano de 
Souza Braga e Senhoras Valquíria Aparecida de Moraes e Anaclaudia 
dos Anjos Ribeiro, sob a presidência do Vereador Salvador Carvalho 
de Oliveira, foi aberta a 5ª Sessão Ordinária do 2º Período, com a 
leitura da Ata da Sessão anterior, tendo a mesma sido aprovada por 
unanimidade. O Secretário da Mesa procedeu à leitura do Expediente 
do Dia, qual seja: Projeto de Lei n.º 027/2020, do Poder Executivo, 
que dispõe sobre o reconhecimento da estrada em “leito natural”, via 
Fazenda Santa-Fé, como linha de transporte intermunicipal e dá ou-
tras providências. Projeto de Lei n.º 028/2020, do Poder Executivo, 
que institui o Conselho Municipal e o Fundo Municipal de Segurança 
Pública e dá outras providências. Projeto de Decreto Legislativo n.º 
007/2020, da Vereadora Rita Estefânia Gozzi Farsura, que concede Tí-
tulo de Cidadã Carmense a Sra. Ana Carolina de Souza. Indicação n.º 
085/2020, da Vereadora Valquíria Aparecida de Moraes, solicitando re-
paros nos canos da Rua Ettore Dalboni, Bairro São Lucas (Próximo ao 
Paraisópolis). Indicação n.º 088/2020, do Vereador Wilde Rodrigues 
Curty, buscando iluminação pública para o trecho que vai da Escola 
Estadual Vargem Linda até o sítio do Sr. Sérgio Goulart, na localidade 
da Aurora. Indicação n.º 089/2020, do Vereador Naziano Carvalho de 
Azevedo, solicitando a retirada de entulhos na Rua Carminda Maria da 
Conceição, antiga Rua Carlos Mesquita Soares, bem como em toda 
Cidade e Distritos. Indicação n.º 090/2020, do Vereador Romerito José 
Wermelinger Ribeiro, buscando a criação de vagas de estacionamen-

to em frente ao Hospital Nossa Senhora do Carmo e em frente ao 
Colégio Municipal Antônio Russier, para portadores de necessidades 
especiais ou com mobilidade reduzida. Indicação n.º 091/2020, do Ve-
reador Naziano Carvalho de Azevedo, para construção de muros de 
contenção na Rua Carminda Maria da Conceição, localizada no Bairro 
Caixa D’água. Indicação n.º 092/2020, do mesmo Vereador, solicitando 
a liberação da passagem do ônibus TAP- Transportes Além Paraíba, 
do Município de Além Paraíba à localidade da Infl uência, Carmo/RJ. 
Requerimento n.º 023/2020, do Vereador Juliano de Souza Braga, soli-
citando cópia da planilha da prestação de contas referente ao repasse 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o Hospital Nossa Senho-
ra do Carmo em razão da Pandemia do Covid-19, conforme Projeto de 
Lei aprovado. Ofícios n.º 275-A/2020, 276-A/2020, 277-A/2020, todos 
do HNSC encaminhando prestação de contas referente às subven-
ções do mês de julho de 2020. O Sr. Presidente passou a Ordem do 
Dia: O Projeto de Decreto Legislativo de n.º 07/2020, apresentado e 
lido nesta Sessão, será encaminhado para as comissões competentes 
para estudo e parecer. Os Projetos de Lei de n.º 026/2020, que Dispõe 
sobre a concessão do Abono de Natal e dá outras providências; de n.º 
027/2020, que dispõe sobre o reconhecimento da estrada em “leito 
natural”, via Fazenda Santa-Fé, como linha de transporte intermunici-
pal e dá outras providências; e de n.º 028/2020, que institui o Conse-
lho Municipal e o Fundo Municipal de Segurança Pública e dá outras 
providências, foram submetidos ao Plenário e aprovados por unani-
midade. As indicações e o Requerimento, apresentados e lidos nesta 
Sessão, foram submetidos ao Plenário e aprovados por unanimidade. 
Nada mais havendo a registrar, o Sr. Presidente encerrou a Sessão e 
mandou que eu, na qualidade de Secretária da mesma, lavrasse a pre-
sente ata, a qual depois de lida e aprovada vai devidamente assinada 
pelos Vereadores que compõem a Mesa Diretora. 

Carmo, 31 de agosto de 2020.

Medida Provisória garante R$ 5 bilhões 
em crédito para setor de turismo

O Governo Federal liberou um 
crédito de R$ 5 bilhões para auxiliar 
empreendimentos turísticos. O re-
curso, publicado na Lei 14.051/20, é 
a maior liberação da história para o 
setor e será destinado aos prestado-
res de serviços turísticos que fazem 
parte do Cadastur.

O setor do turismo foi um dos 
mais afetados pelo isolamento social 

como forma de combate ao novo 
coronavírus. O dinheiro poderá ser 
utilizado para auxiliar em projetos, 
equipamentos e capital de giro. O 
objetivo é proporcionar condições de 
manter as empresas e os empregos 
que elas geram até o retorno das 
vendas.

“A sanção da Lei pelo presi-
dente Jair Bolsonaro apenas rea-

firma o compromisso do Governo 
Federal com o turismo nacional. Es-
ses recursos são fundamentais para 
ajudar o setor até a retomada total 
das atividades e temos trabalhado 
muito para garantir que isso ocorra 
o mais rápido possível”, afirmou o 
ministro do Turismo, Marcelo Álvaro 
Antônio.

Ministério do Turismo

Operação Extinctus: Bombeiros seguem atuando no combate 
a incêndios fl orestais na Região Serrana

Há dez dias, o Corpo 
de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro (CB-
MERJ) atua, de forma inin-
terrupta, em diversos novos 
focos de incêndios fl orestais 
que atingem a Região Serra-
na. Nesta semana aproxima-
damente 70 militares estão 
empenhados em ocorrências 
nos municípios de Petrópolis 
(Secretário, Posse, Vale do 
Carangola, Itaipava, Sítio 
Bonança), Teresópolis (Três 

Quedas, Rancho G/Bonsu-
cesso), Nova Friburgo (Pa-
rada Folly/Amparo, Chácara 
Paraíso, Jardim do Nego) e 
Cachoeiras de Macacu (Boa 
Vista). A operação conta com 
o apoio de duas aeronaves da 
corporação.  

Desde o início do pe-
ríodo de estiagem, o CBMERJ 
reforçou as missões de pre-
venção e combate a quei-
madas na Serra. A Operação 
Extinctus, que reúne esforços 

de 15 unidades operacionais, 
atuou em mais de 900 ocor-
rências. Cerca de 700 milita-
res já foram empenhados nas 
frentes de trabalho.

A partir de julho, um 
helicóptero da corporação 
passou a ficar baseado na 
região para sobrevoos diários 
de monitoramento ambiental 
com o objetivo de identifi car 
eventuais focos e evitar a 
propagação das chamas. 
O recurso aéreo também é 

utilizado para agilizar o trans-
porte da tropa e de materiais, 
quando necessário, e para 
atuação direta em pontos 
de difícil acesso. Já foram 
somadas mais de 250 horas 
de voo.

- Os incêndios fl ores-
tais são mais comuns neste 
período do ano e costumam 
acontecer simultaneamente 
em localidades distintas, o 
que exige planejamento, coor-
denação e concentração de 

recursos operacionais. Não 
estamos medindo esforços 
para dar celeridade às frentes 
de trabalho de forma a mini-
mizar os danos ambientais. 
Aproveito para reforçar que 
a queimada de hoje é o des-
lizamento de amanhã, assim 
como o assoreamento dos 
rios – afi rma o secretário de 
Estado de Defesa Civil e co-
mandante-geral do CBMERJ, 
coronel Roberto Robadey Jr.
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Quiosques são 
notifi cados por 

descumprimento de 
medidas de combate à 
Covid-19 em Cabo Frio

Agentes da Secretaria de Ordem 
Pública de Cabo Frio notificaram 21 
quiosques nas praias das Conchas e do 
Peró, no último fi m de semana, por des-
cumprimento de medidas de combate à 
Covid-19. Os estabelecimentos disponi-
bilizaram mesas e cadeiras na areia para 
os clientes, o que é proibido por decreto.

De acordo com o decreto, está 
permitida, apenas, a disposição limitada 
de mesas e cadeiras na área do calçadão, 
e não na areia.

Apesar das notifi cações, as mesas 
e cadeiras que estavam na areia não 
foram retiradas para não criar constrangi-
mento aos clientes, segundo a Prefeitura.

Em caso de reincidência, o comer-
ciante poderá ser multado ou até mesmo 
ter a licença cancelada, ainda segundo o 
município.

O valor da multa varia, sendo 
calculado 30% do salário mínimo e pode 
chegar a 100 salários mínimos.

Ainda de acordo com a Prefeitura 
de Cabo Frio, os agentes da Guarda Civil 
Municipal, Ordem Pública e Mobilidade 
Urbana têm realizado fi scalizações cons-
tantes em todas as praias do município.

“Porém, o mais importante é a 
conscientização da população que deve 
evitar aglomerações, permanecer em 
casa e respeitar as determinações do 
decreto que visam coibir a disseminação 
do novo coronavírus. O combate ao vírus 
é responsabilidade de cada cidadão”, 
ressaltou o município.
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